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Orientações para os revisores: O número máximo de palavras permitido é de 5000 para qualquer plano 
de acção mundial da OMS a ser analisado pelos órgãos directivos da OMS. Para reflectir, tanto quanto 
possível, os inúmeros comentários recebidos sobre a primeira versão, esta segunda versão do Plano 
tem agora um volume superior ao da primeira, sem contar com as referências e o índice. A próxima 
versão deverá respeitar o limite de palavras, pelo que agradecemos sugestões sobre onde o texto 
poderá ser reduzido e solicitamos que todos os acréscimos solicitados sejam acompanhados de 
sugestões sobre onde o texto poderá ser reduzido. Aquando da elaboração dos seus comentários, 
indique o número do parágrafo e a secção e/ou a prioridade e o domínio intervenção, e forneça 
referências completas com ligações para os documentos de apoio. 
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Contexto 

 
1. Em 2023, a Septuagésima Sexta Assembleia Mundial da Saúde (AMS) adoptou a Resolução 76.161 

sobre a Saúde dos Povos Indígenas que reconhece que os Povos Indígenas têm o mesmo direito 
ao gozo do mais alto padrão possível de saúde física e mental. 

2. A Resolução 76.16 da AMS solicita à OMS que elabore um Plano de Acção Mundial para a Saúde 
dos Povos Indígenas (doravante o “projecto de Plano”), em consulta com os Estados-Membros, 
os Povos Indígenas, as agências relevantes das Nações Unidas e do sistema multilateral, bem 
como a sociedade civil, o meio académico e outras partes interessadas. Os pormenores do 
processo realizado constam do Anexo 1. 

 
3. A OMS tomou as seguintes medidas durante o período de 2023-2026 para a elaboração do 

projecto de Plano: uma revisão dos dados factuais existentes, realizada com investigadores 
indígenas e não indígenas em 2024; uma sessão de contribuições na Cidade do México, organizada 
pela OPAS em coordenação com o Governo do México, com líderes indígenas e representantes 
que trabalham na área da saúde indígena nos Ministérios da Saúde de seis países (Estado 
Plurinacional da Bolívia, Brasil, Equador, México, Peru e República Bolivariana da Venezuela); um 
evento paralelo no Fórum Permanente das Nações Unidas sobre Questões Indígenas (UNPFII) em 
2025 para sensibilizar para o desenvolvimento do Plano; elaboração da primeira versão, com 
contributos de peritos indígenas e lançamento de um convite global online ao envio de 
comentários em 2025; apoio à 158.ª Reunião do Conselho Executivo2, que concordou em adiar a 
apreciação do projecto de Plano para 2027, a fim de permitir mais tempo para consultas; e recolha 
de contributos dos programas da Sede da OMS, dos Escritórios Regionais da OMS e do Grupo de 
Apoio Interagências sobre Questões Indígenas. O projecto de Plano baseia-se igualmente nas 
lições retiradas da Estratégia e Plano de Acção da OPAS sobre Etnia e Saúde 2019-20253. 

 
4. O projecto de Plano reconhece a necessidade de que as políticas, os programas e as iniciativas no 

domínio da saúde incorporem a visão e as prioridades dos Povos Indígenas, com o seu 
consentimento livre, prévio e informado (ver a secção “Princípios Orientadores”). O projecto de 
Plano apoia o cumprimento dos compromissos assumidos na Declaração das Nações Unidas sobre 
os Direitos dos Povos Indígenas (UNDRIP)4, adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas 
através da resolução A/RES/61/295, incluindo, entre outros: 

 

• O artigo 23.º sobre os direitos dos Povos Indígenas de participarem activamente na 
elaboração e definição de programas de saúde (e outros) que lhes digam respeito; e 

• O artigo 24.º sobre o direito dos Povos Indígenas aos seus medicamentos tradicionais, à 

manutenção das suas práticas de saúde e ao acesso, sem qualquer discriminação, a todos 
os serviços sociais e de saúde. 

 

5. O projecto de Plano baseia-se numa análise dos dados disponíveis5 que evidenciou questões 
fundamentais em matéria de saúde indígena e diferenças entre os vários contextos nacionais. A 
nível mundial, e reconhecendo as lacunas nos dados, os dados factuais disponíveis sugerem que 
os Povos Indígenas podem enfrentar taxas desproporcionalmente elevadas de mortalidade 
materna, neonatal e infantil; uma prevalência elevada de doenças crónicas e infecciosas; e, em 
muitos contextos, uma esperança de vida significativamente mais baixa em comparação com as 
populações não indígenas.6,7,8 A análise salientou que os dados sobre a saúde dos Povos 
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Indígenas, desagregados por sexo, idade, deficiência e características socioespaciais, tais como a 
localização geográfica e o rendimento, são limitados. A análise sublinhou igualmente os impactos 
significativos dos determinantes sociais e ambientais sobre a saúde dos Povos Indígenas, a par 
dos impactos sanitários intergeracionais da colonização, da privação multidimensional e da 
discriminação estrutural. 

 
6. As doenças não transmissíveis, incluindo o cancro, as doenças cardiovasculares, as doenças 

respiratórias crónicas e a diabetes, podem afectar de forma desproporcional os Povos Indígenas,9  
a par de uma saúde oral e ocular mais precária.10,11. O acesso dos Povos Indígenas ao tratamento 
destas doenças também pode ser mais limitado12. O consumo de tabaco comercial, muitas vezes 
iniciado durante a adolescência, é uma das principais causas de doença e mortalidade prematura 
em algumas comunidades indígenas.13,14,15 A saúde mental dos Povos Indígenas constitui uma 
preocupação crescente, sendo que entre os problemas mais comuns contam-se a depressão, o 
suicídio e o consumo de substâncias, especialmente entre os jovens indígenas.16 

 
7. Os dados disponíveis sugerem que as doenças transmissíveis, tais como a infecção por VIH e a 

SIDA17, tuberculose18, hepatite C19 e paludismo20 podem afectar de forma desproporcional os 
Povos Indígenas. 

8. Algumas populações indígenas, tais como os migrantes, os refugiados, aqueles que vivem em 
zonas afectadas por conflitos e as pessoas indígenas com deficiência, encontram-se 
frequentemente numa situação mais desfavorável. Embora não existam dados mundiais 
desagregados, estima-se que as pessoas indígenas sejam afectadas de forma desproporcional por 
deficiências.21 

 
9. Os Povos Indígenas enfrentam de forma desigual uma série de riscos para a saúde associados à 

degradação ambiental, incluindo a perda de biodiversidade, as alterações climáticas e a poluição, 
que podem perturbar os sistemas alimentares tradicionais, reduzir o acesso a plantas medicinais 
e comprometer as relações culturais com a terra e os ecossistemas.22,23 Além disso, são mais 
propensos a não ter acesso à água potável e saneamento geridos de forma segura.24,25 

Âmbito 

 
10. O projecto de Plano refere-se aos “Povos Indígenas” nos termos da UNDRIP. O Plano reconhece a 

diversidade existente nas regiões e nos países, e que as diferenças em termos de contextos 
históricos, culturais e outros factores implicam que não existe uma definição única e definitiva 
para todos os Povos Indígenas. 

11. O projecto de Plano visa reflectir os contextos nacionais e subnacionais em que vivem os Povos 
Indígenas, sendo que, em alguns contextos, estes representam uma percentagem menor da 
população total e, noutros, representam a maioria. O projecto de Plano reconhece igualmente a 
diversidade dos sistemas de conhecimento, das práticas culturais e das relações dos indígenas 
com os ecossistemas, a terra, a água e o território, que determinam a saúde e o bem-estar dos 
Povos Indígenas. 

 
12. O projecto de Plano reconhece a heterogeneidade existente dentro de grupos específicos de 

Povos Indígenas, incluindo diferenças em termos de idade, sexo, local de residência (por exemplo, 
zona rural/urbana), rendimento, nível de escolaridade, meios de subsistência e emprego, 
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situações de isolamento voluntário ou de contacto inicial, língua, deficiência, estatuto de migrante 
e refugiado, estatuto de deslocado interno, orientação sexual e identidade de género, falta de 
identidade jurídica e outros factores, incluindo a discriminação com base em diferentes motivos26. 
Presta também especial atenção à interseccionalidade destes factores e considera que a 
igualdade de género é fundamental para a saúde e o bem-estar dos Povos Indígenas. 

 
13. O projecto de Plano reconhece os Povos Indígenas que vivem em contextos humanitários e/ou 

enfrentam emergências sanitárias (sejam elas de origem natural ou humana). 

 
14. As prioridades do projecto de Plano são de natureza transversal, na medida em que se aplicam a 

qualquer tema de saúde (por exemplo, diabetes, hipertensão, saúde mental, saúde materno-
infantil, paludismo, tuberculose, entre outros). As prioridades visam contribuir para o reforço dos 
sistemas de saúde, promovendo a equidade, os direitos humanos e a igualdade de género no 
domínio da saúde, bem como abordagens governamentais globais em matéria de saúde pública. 

 
15. O projecto de Plano abrange o período de 2027 a 2040. Por conseguinte, as prioridades visam 

estar em consonância com as questões de saúde nos Objectivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) e na futura agenda pós-ODS. Além disso, estas prioridades estão em sintonia com as 
prioridades do actual 14.º Programa Geral de Trabalho (PGT) da OMS, sendo suficientemente 
flexíveis para estarem de acordo com futuros PGT até 2040. 

 
16. As cinco prioridades e os 18 domínios de intervenção do Plano destinam-se sobretudo aos 

Estados-Membros, enquanto principais responsáveis, a par de outros intervenientes, incluindo o 
meio académico e os institutos de investigação, a sociedade civil, o sector privado, as associações 
profissionais e as entidades do sistema multilateral, entre outros. Qualquer avanço em qualquer 
um dos domínios de intervenção deve implicar a coordenação com os Povos Indígenas, com o seu 
consentimento livre, prévio e informado. Os Estados-Membros são encorajados a prever rubricas 
orçamentais específicas e recursos humanos para apoiar a implementação deste Plano nos 
respectivos contextos nacionais. 

Princípios orientadores 

 
16. O Consentimento Livre, Prévio e Informado é um princípio de direitos humanos reconhecido na 

UNDRIP. A Resolução 76.16 da AMS insta os Estados-Membros e outros intervenientes relevantes 
a tomarem medidas para a saúde dos Povos Indígenas em consulta com os Povos Indígenas, com 
o seu consentimento livre, prévio e informado. Todas as medidas propostas no presente projecto 
de Plano devem ser consideradas tendo em conta este princípio. 

17. A abordagem baseada nos direitos humanos significa que as políticas e os programas de saúde 
são concebidos e implementados em conformidade com as obrigações de um país em matéria de 
direitos humanos e os compromissos assumidos ao abrigo dos mecanismos internacionais de 
direitos humanos (incluindo a UNDRIP). Mais concretamente, uma abordagem centrada nos 
direitos dos Povos Indígenas incide no reconhecimento, respeito e cumprimento dos direitos 
individuais e colectivos dos Povos Indígenas, enquanto titulares de direitos distintos, e na 
identificação e resolução das desigualdades e iniquidades específicas enfrentadas pelos Povos 
Indígenas. 
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18. O direito à autodeterminação. A Carta das Nações Unidas, o Pacto Internacional sobre os Direitos 
Económicos, Sociais e Culturais e o Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, bem 
como a Declaração e o Programa de Acção de Viena, afirmam a importância fundamental do 
direito à autodeterminação de todos os povos. O artigo 3.º da UNDRIP salienta o direito dos Povos 
Indígenas à autodeterminação, ao passo que o artigo 23.º da UNDRIP destaca o seu direito de 
participar activamente na elaboração e definição de programas de saúde, habitação e outros 
programas económicos e sociais que lhes digam respeito e, na medida do possível, de gerir esses 
programas através das suas próprias instituições. A soberania dos dados indígenas, centrada na 
propriedade, no controlo, no acesso e na posse, por parte dos Povos Indígenas, dos dados 
relativos à sua própria saúde, está relacionada com o direito à autodeterminação. 

 

19. As abordagens culturalmente seguras, holísticas e baseadas nos pontos fortes reconhecem a 
importância da liderança indígena para alinhar as iniciativas de saúde com as visões do mundo 
dos Povos Indígenas. Conforme explanado nos estudos sobre os determinantes indígenas da 
saúde, tal significa reconhecer as percepções indígenas da saúde física e mental como estando 
indissociavelmente ligadas e sendo moldadas pelas interacções entre o corpo, a mente, as 
emoções, o espírito, a terra e o ambiente que sustentam a saúde, os meios de subsistência e a 
continuidade cultural dos Povos Indígenas, bem como os seus direitos, tal como definidos na 
UNDRIP27,28. Estas abordagens implicam também centrar-se nos pontos fortes dos Povos 
Indígenas e restaurar, preservar e promover as culturas, as línguas, as práticas e os sistemas de 
conhecimento indígenas que contribuem para a saúde e o bem-estar. A ênfase na língua está em 
consonância com o Plano de Acção Mundial da ONU para a Década Internacional das Línguas 
Indígenas, incluindo o seu resultado 4, que apela à criação de quadros adequados para as línguas 
indígenas, concebidos para proporcionar melhores serviços de saúde, reconhecendo os sistemas 
de medicina tradicional, bem como para promover a coesão social e dar resposta a situações de 
emergência humanitária, especialmente durante crises de saúde, períodos de conflito e 
catástrofes naturais29. Uma abordagem holística da saúde está associada a uma perspectiva que 
abrange todo o ciclo de vida e é transgeracional, incluindo uma atenção específica às crianças, 
aos adolescentes e aos jovens, bem como aos idosos, à saúde mental e ao bem-estar psicossocial. 

 
20. A aplicação de abordagens que promovam a equidade na saúde, a igualdade de género e a 

inclusão da deficiência 

significa que as políticas e os programas de saúde: 

• visam reduzir as lacunas na cobertura dos serviços de saúde e na protecção financeira, 
bem como endereçar os determinantes ambientais e sociais (incluindo os comerciais) da 
saúde que estão interligados; 

• endereçar as normas de género nocivas que constituem as causas de fundos e as 
consequências das relações de poder desiguais e que afectam a saúde dos Povos 
Indígenas de diversas formas; e 

• promover a participação relevante das pessoas com deficiência, promover os seus 
direitos e ter em conta as perspectivas relacionadas com a deficiência. 

21. A abordagem dos cuidados de saúde primários (CSP) visa o reforço dos sistemas de saúde e a 
aproximação de serviços de saúde abrangentes e integrados às comunidades. Implica uma acção 
multissectorial para: abordar os determinantes da saúde; empoderar as pessoas, as famílias e as 
comunidades; e satisfazer as necessidades básicas de saúde das pessoas ao longo das suas vidas. 
Para os Povos Indígenas, tal inclui os medicamentos e práticas tradicionais, bem como abordagens 
interculturais que reconhecem a coexistência de práticas de saúde indígenas e biomédicas. 
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22. Uma abordagem ao longo da vida visa promover e proteger a saúde das pessoas em todas as 

idades, atendendo às suas necessidades, garantindo uma cobertura eficaz em termos de serviços 
de saúde e protecção financeira, e salvaguardando o direito à saúde ao longo de toda a vida. Esta 
abordagem tem em conta as pessoas e as gerações ao longo do tempo, bem como a forma como 
as trajectórias de vida são moldadas por factores sociais, culturais, ambientais intermédios e 
estruturais. Para os Povos Indígenas, a ligação intergeracional, a continuidade cultural, a 
transmissão de conhecimentos e o bem-estar colectivo são elementos centrais desta abordagem. 

 
23. A abordagem “Uma Só Saúde”, que reconhece a interdependência entre as pessoas e o 

ambiente, é uma abordagem integrada e unificadora que visa equilibrar e optimizar de forma 
sustentável a saúde das pessoas, dos animais e do ecossistema. O projecto de Plano reconhece a 
inter-relação com a terra e os elementos naturais como determinantes fundamentais para a saúde 
dos Povos Indígenas. Estas relações estão em sintonia com a abordagem “Uma Só Saúde”, ao 
mesmo tempo que reflectem as visões holísticas indígenas sobre o bem-estar interligado das 
pessoas, da terra, dos animais, das plantas e dos ecossistemas. 
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Prioridade 1: A liderança e a participação dos Povos Indígenas na elaboração, 

definição, gestão e implementação de políticas e programas de saúde 

Domínio de intervenção 1.1: Os Estados-Membros e outros intervenientes promovem a liderança e a 
participação dos Povos Indígenas na elaboração, definição, gestão, implementação, monitorização e 
avaliação das políticas, programas e iniciativas no domínio da saúde que lhes dizem respeito 

24. Conforme adequado aos seus contextos nacionais, insta-se os Estados-Membros a reforçarem a 
liderança e a participação dos Povos Indígenas na elaboração, definição, gestão, implementação, 
monitorização e avaliação das políticas e programas de saúde que lhes dizem respeito (para mais 
informações sobre monitorização e avaliação, consulte a Prioridade 5). Tal implica apoiar a gestão 
de programas de saúde através das suas próprias instituições, na medida do possível, e garantir 
um financiamento sustentável dos serviços de saúde geridos por indígenas, para que estes 
possam prestar de forma eficaz serviços autodeterminados e culturalmente seguros, bem como 
promover o trabalho intersectorial com vista a uma abordagem que integre a saúde em todas as 
políticas. Este domínio defende o princípio do Consentimento Livre, Prévio e Informado e apoia o 
diálogo intercultural, incluindo a nível comunitário, no âmbito dos programas de saúde. Implica 
criar, manter ou reforçar mecanismos de participação que sejam cultural e linguisticamente 
adequados, que reflictam a paridade de género, que sejam social e espacialmente inclusivos (por 
exemplo, superando barreiras relacionadas com o género, a deficiência, a localização geográfica, 
os prazos e o rendimento), que sejam adequados aos meios de subsistência (por exemplo, que 
tenham em conta as realidades da agricultura sazonal ou da pastorícia) e que sejam acessíveis a 
todas as gerações. Recursos adequados, previsíveis e destinados exclusivamente à participação 
dos Povos Indígenas, bem como o respeito pelos procedimentos próprios desses povos para a 
eleição de representantes, constituem componentes essenciais deste domínio. 

 
Domínio de intervenção 1.2: Os Estados-Membros e outros intervenientes (incluindo instituições 
académicas e associações profissionais) elaboram políticas, programas e iniciativas destinadas a 
empoderar, reforçar e ampliar a força de trabalho indígena na saúde 

25. Este domínio, que está no âmago de todos os outros domínios de intervenção, reconhece o papel 
dos Povos Indígenas enquanto profissionais de saúde e de cuidados, profissões30 cujo objectivo 
principal é promover a saúde. Tal abrange todas as profissões da área da saúde, incluindo os 
praticantes de medicina tradicional. Os profissionais de saúde e de cuidados que pertencem a 
Povos Indígenas são fundamentais para ajudar a satisfazer as necessidades de saúde das suas 
comunidades, através de serviços de saúde centrados nas pessoas e culturalmente seguros. Os 
profissionais de saúde indígenas contribuem não só com conhecimentos técnicos, mas também 
com competências linguísticas, conhecimentos culturais e relações de confiança no seio das suas 
comunidades. Tal contribui para a prevenção de doenças, a promoção da saúde, a detecção de 
casos e a continuidade dos cuidados, ao mesmo tempo que melhora a capacidade de resposta do 
sistema de saúde aos determinantes da saúde. Os Povos Indígenas que são investigadores na área 
da saúde, peritos em saúde pública e especialistas em “Uma Só Saúde”, juntamente com os Povos 
Indígenas especialistas em sistemas de conhecimento indígenas relacionados com a saúde, a 
gestão da terra, a biodiversidade e a governação ambiental, constituem partes importantes desta 
força de trabalho. 
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26. Políticas e intervenções bem direccionadas, desenvolvidas em colaboração com os Povos 

Indígenas, bem como recursos sustentáveis, podem reforçar a força de trabalho indígena. Em 
conformidade com as orientações da OMS sobre o desenvolvimento, a atracção, o recrutamento 
e a retenção de profissionais de saúde em zonas rurais e remotas31 (2021) e de acordo com os 
respectivos contextos nacionais, os Estados-Membros devem considerar a adopção de estratégias 
integradas, culturalmente adequadas e específicas ao contexto, destinadas a desenvolver, atrair, 
recrutar e reter profissionais de saúde indígenas, incluindo os provenientes de comunidades 
rurais (uma vez que quase 3 em cada 4 pessoas indígenas a nível mundial vivem em zonas rurais32) 
e de comunidades carenciadas. O reforço do pessoal da saúde indígena passa pela ampliação das 
vias de formação para estudantes indígenas, com a devida atenção à formação em segurança 
cultural destinada a docentes, profissionais de saúde e outros estudantes, bem como pela 
integração dos estudantes nas suas associações profissionais33. Estas políticas revelam-se mais 
eficazes quando combinadas com medidas regulatórias adequadas, incentivos financeiros e não 
financeiros, bem como sistemas de apoio pessoal e profissional sólidos. Em conformidade com a 
orientação da OMS acima referida, as comunidades indígenas devem ser envolvidas de forma 
relevante no planeamento, na implementação e na avaliação destas intervenções. É necessário 
que as políticas se concentrem em reconhecer e apoiar as contribuições essenciais dos 
profissionais de saúde e de cuidados indígenas que trabalham na economia informal ou prestam 
cuidados não remunerados, uma vez que esse trabalho tende a ser subvalorizado, apesar da sua 
importância crucial para os resultados no domínio da saúde. É igualmente necessário prestar 
atenção ao papel das mulheres indígenas como praticantes de medicina tradicional e à igualdade 
de género nas políticas relativas à força de trabalho. 

Domínio de intervenção 1.3: Os intervenientes no sistema multilateral intensificam as medidas 
destinadas a reforçar o papel dos Povos Indígenas na arquitectura global da saúde 
 

27. Este domínio apoia a liderança e a participação dos Povos Indígenas na arquitectura global da 
saúde, definida como o sistema de princípios, acordos e intervenientes da saúde global34. Tal 
implica reforçar (através de mecanismos e financiamentos intencionais e sustentados) o 
envolvimento dos Povos Indígenas com outros intervenientes mundiais na área da saúde, 
incluindo o sistema das Nações Unidas, organizações multilaterais, doadores bilaterais, parcerias 
público-privadas mundiais, organizações filantrópicas, associações profissionais e organizações da 
sociedade civil, entre outros35, tanto na era dos ODS como na era pós-ODS. 

Prioridade 2: Cobertura dos serviços de saúde e protecção financeira para os 

Povos Indígenas, nomeadamente em emergências sanitárias 

Domínio de intervenção 2.1: Os Estados-Membros asseguram que os Povos Indígenas têm acesso equitativo 
a serviços de saúde abrangentes e de qualidade ao longo de todo o ciclo de cuidados 
 

28. Insta-se os Estados-Membros a promoverem a concretização do direito à saúde dos Povos 
Indígenas, garantindo que as suas necessidades de saúde são satisfeitas no âmbito das reformas 
rumo à cobertura universal de saúde (no que diz respeito à cobertura dos serviços e à protecção 
financeira), dedicando a devida atenção tanto à prestação como à experiência dos cuidados de 
saúde. Apoiado por quadros jurídicos e políticos adequados, este domínio aborda os obstáculos ao 
acesso a serviços de saúde abrangentes, não discriminatórios e linguisticamente e culturalmente 
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seguros, quer se trate de serviços de promoção, prevenção, tratamento, reabilitação ou cuidados 
paliativos. Tem também em conta as necessidades específicas das crianças, dos adolescentes, dos 
jovens e dos idosos. Este domínio engloba esforços destinados a melhorar a disponibilidade, a 
acessibilidade (incluindo a acessibilidade geográfica, administrativa, informativa e financeira), a 
aceitabilidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados aos Povos Indígenas. Em articulação 
com as prioridades 1 e 3, este domínio abrange modelos e práticas de prestação de serviços 
interculturais que reflictam as realidades culturais, linguísticas, socioeconómicas, de meios de 
subsistência e geográficas vividas pelos Povos Indígenas, prestando a devida atenção às 
intersecções entre idade, género e deficiência com outros factores, bem como à prevenção da 
discriminação por parte dos prestadores de serviços de saúde. 
 

29. Além dos serviços de saúde prestados em unidades de saúde, este domínio compreende também 
os serviços prestados na comunidade e em contextos como escolas, casas, locais de trabalho e 
prisões, entre outros. Tendo em conta que muitos Povos Indígenas em todo o mundo vivem em 
zonas rurais, tal implica esforços específicos para reforçar as redes de prestadores de serviços 
nessas zonas, nomeadamente através da resolução das lacunas na força de trabalho no sector da 
saúde (ver domínio de intervenção 1.2), do reforço das equipas multidisciplinares de cuidados de 
saúde primários e do trabalho de proximidade, bem como de uma maior utilização de tecnologias 
de telemedicina e de saúde digital cultural e linguisticamente adequadas. Dá também especial 
atenção à concepção da prestação de serviços, com vista a satisfazer as necessidades de saúde 
das mulheres indígenas e dos Povos Indígenas urbanos, migrantes, deslocados internos e 
refugiados. 

 
Domínio de intervenção 2.2: Os Estados-Membros garantem protecção financeira em matéria de saúde aos 
Povos Indígenas. 
 

27. Reconhecendo o papel que as despesas de saúde directamente suportadas pelo utente 
desempenham na origem de dificuldades financeiras e/ou na não satisfação das necessidades de 
cuidados de saúde entre os Povos Indígenas, este domínio centra-se em garantir uma cobertura 
adequada com dispositivos de protecção financeira. Os Povos Indígenas podem ser afectados de 
forma desigual pela pobreza e por uma série de obstáculos (por exemplo, de natureza 
administrativa, relacionados com a residência, linguísticos e outros) no acesso à protecção 
financeira para serviços e produtos de saúde. Este domínio implica o reforço da protecção 
financeira na área da saúde para limitar os gastos directos com cuidados de saúde. 

Domínio de intervenção 2.3: Os Estados-Membros, o sistema multilateral e outros intervenientes 
atendem às necessidades dos Povos Indígenas afectados por emergências sanitárias, nomeadamente em 
contextos de catástrofes humanitárias e naturais 
 

28. Este domínio sublinha a importância de conceber, conduzir e implementar em conjunto 
estratégias de preparação, mitigação e resposta a emergências sanitárias com os Povos Indígenas, 
optimizando o seu potencial impacto nas comunidades indígenas. Salienta igualmente a 
necessidade de se dedicar uma atenção específica e direccionada aos Povos Indígenas em 
contextos humanitários e de catástrofes naturais, uma vez que estes podem sofrer impactos 
desproporcionais (devido a níveis mais elevados de vulnerabilidade socioeconómica e/ou a meios 
de subsistência particularmente susceptíveis a riscos relacionados com as alterações climáticas), 
bem como podem enfrentar obstáculos no acesso a serviços de saúde, ajuda alimentar e outras 
formas de protecção. A atenção à saúde dos Povos Indígenas ao longo da vida, bem como a 
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problemas como a doença mental36, é relevante em emergências sanitárias. 

 

Prioridade 3: Abordagens interculturais, centradas nos pontos fortes e 

holísticas que garantam o direito aos medicamentos tradicionais e a 

manutenção das práticas de saúde 

Domínio de intervenção 3.1: Os Estados-Membros e outros intervenientes apoiam os serviços 
interculturais, incluindo modelos de serviços de saúde integrados37, reconhecendo o direito dos Povos 
Indígenas de manter, controlar, proteger e desenvolver os seus medicamentos e práticas tradicionais 
 

29. Este domínio visa apoiar e reforçar a segurança e a eficácia dos medicamentos e das práticas 
tradicionais dos Povos Indígenas, em conformidade com a Estratégia da OMS sobre Medicina 
Tradicional da OMS38. A medicina tradicional refere-se a sistemas codificados ou não codificados 
de cuidados de saúde e bem-estar, que incluem práticas, competências, conhecimentos e 
filosofias com origem em diferentes contextos históricos e culturais, distintos da biomedicina e 
anteriores a esta, tendo evoluído a par da ciência para a sua aplicação actual com base na 
experiência. A medicina tradicional privilegia os remédios de origem natural (incluindo 
medicamentos à base de plantas) e abordagens holísticas e personalizadas para restabelecer o 
equilíbrio entre a mente, o corpo e o ambiente. Este domínio implica políticas, estratégias, 
quadros jurídicos, protocolos, modelos de garantia da qualidade e fontes de financiamento que 
reconhecem a medicina tradicional indígena e permitem a sua integração nos sistemas de saúde 
nacionais e subnacionais. 

30. Este domínio promove o respeito e o cumprimento tanto dos sistemas nacionais de saúde como 
dos protocolos dos Povos Indígenas nos cuidados de saúde primários e noutros níveis, ao mesmo 
tempo que possibilita modelos de saúde interculturais que valorizam a medicina tradicional 
indígena e reforçam a capacidade de resposta às necessidades de saúde holísticas dos Povos 
Indígenas. Este domínio reconhece os direitos dos Povos Indígenas de manter, controlar, proteger 
e desenvolver os seus medicamentos e práticas tradicionais, ao longo de todo o ciclo de cuidados 
e em relação a uma variedade de questões de saúde (por exemplo, serviços de saúde materna e 
de saúde mental), bem como de desenvolver em conjunto modelos de serviços de saúde 
integrados - utilizando uma combinação de conhecimentos, competências e práticas médicas 
biomédicas e tradicionais indígenas - com os sistemas nacionais de saúde, conforme considerem 
adequado. Tal passa por envolver os Povos Indígenas como parceiros iguais na criação de 
protocolos de eficácia e segurança relativos à medicina tradicional, assegurando que os estudos 
de validação respeitam e incorporam os seus conhecimentos e as suas visões do mundo. Estas 
abordagens estão em consonância com o trabalho já desenvolvido pela OMS em matéria de 
qualidade dos cuidados39 e com os cuidados centrados nas pessoas, caracterizados pelo respeito, 
pela dignidade, pela comunicação eficaz, pela escolha informada e pelo apoio emocional, que 
estão intimamente ligados à continuidade dos cuidados e a relações de confiança entre 
prestadores e utentes. 
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Domínio de intervenção 3.2: Os Estados-Membros e todos os intervenientes relevantes respeitam e 
protejem os direitos de propriedade intelectual dos Povos Indígenas sobre os seus medicamentos e práticas 
tradicionais 

31. Este domínio implica promover medidas, em conformidade com os instrumentos internacionais40, 
para proteger os direitos de propriedade intelectual dos Povos Indígenas relativos aos seus 
medicamentos e práticas tradicionais, salvaguardando-os da utilização ou apropriação indevidas 
ou exploração. Os serviços de saúde integrados exigem uma colaboração norteada pelo respeito 
entre os profissionais de saúde e os detentores de conhecimentos, no reconhecimento de todos 
os direitos e privilégios conferidos pela Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas (UNDRIP) e por todos os outros instrumentos internacionais relacionados, incluindo a 
Convenção sobre Povos Indígenas e Tribais (n.º 169 de 1989), a Convenção sobre a Diversidade 
Biológica (1992) e o Tratado sobre Propriedade Intelectual, Recursos Genéticos e Conhecimentos 
Tradicionais Associados (2024)41. Este domínio aplica-se aos medicamentos à base de plantas dos 
Povos Indígenas, incluindo ervas, matérias-primas vegetais, plantas psicoactivas, preparações à 
base de plantas e produtos acabados à base de plantas, que contenham como ingredientes activos 
partes de plantas, outras matérias-primas vegetais ou combinações destas, bem como outros 
conhecimentos, competências e práticas médicas tradicionais. Este domínio também implica 
promover a partilha adequada e equitativa dos benefícios decorrentes da utilização da medicina 
tradicional indígena, em conformidade com os instrumentos internacionais existentes, bem como 
com os tratados relevantes a nível nacional e local. 

 
Domínio de intervenção 3.3: Os Estados-Membros e outros intervenientes, incluindo o meio académico e 
a sociedade civil, desenvolvem, em colaboração com os Povos Indígenas, iniciativas de reforço de 
capacidades para a prestação de serviços de saúde interculturais, não discriminatórios e holísticos 
 

32. Com base no domínio de intervenção 1.2 relativo à força de trabalho indígena, este domínio apoia 
o desenvolvimento e a implementação conjunta de programas de ensino e de formação contínua 
baseados em competências para os profissionais de saúde, em parceria com os Povos Indígenas, 
a fim de possibilitar práticas culturalmente seguras, respeitosas e baseadas nos direitos, que 
fomentem a igualdade de género ao longo de todo o ciclo de vida. Tal inclui promover a 
compreensão para combater a discriminação e reforçar a capacidade de todos os profissionais de 
saúde trabalharem em colaboração com os Povos Indígenas, enquanto parceiros na gestão da sua 
própria saúde e enquanto membros de equipas de saúde multidisciplinares. Pode também 
envolver - com o Consentimento Livre, Prévio e Informado dos Povos Indígenas e a sua co-
liderança, co-concepção e co-execução - a integração na formação médica de metodologias, 
princípios éticos e culturais, e valores indígenas, com ênfase na sensibilização cultural e no 
respeito pelos sistemas de conhecimento e práticas de medicina tradicional dos Povos Indígenas. 

 

Prioridade 4: Determinantes ambientais e sociais interligados da 

saúde dos Povos Indígenas e as desigualdades de género 

Domínio de intervenção 4.1: Os Estados-Membros e outros intervenientes dão resposta aos impactos das 
alterações climáticas, da perda de biodiversidade e da degradação ambiental na saúde dos Povos 
Indígenas, bem como apoiam a gestão dos ecossistemas liderada pelos Povos Indígenas e abordagens 
baseada na natureza que salvaguardam a saúde 
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33. Este domínio insta os Estados-Membros e outros intervenientes a garantirem a plena participação 
dos Povos Indígenas na concepção, na produção, na implementação, na monitorização e na 
avaliação conjuntas das dimensões relacionadas com a saúde das estratégias de mitigação, 
adaptação e resposta às alterações climáticas; das estratégias de conservação e gestão da 
biodiversidade e dos recursos terrestres; e das avaliações de impacto ambiental e de risco. Este 
domínio exige um reforço das medidas relativas aos impactos das alterações climáticas, da perda 
de biodiversidade, da poluição e da degradação ambiental na saúde dos Povos Indígenas. Estas 
alterações ambientais podem perturbar os sistemas alimentares tradicionais, diminuir a 
agrobiodiversidade42, reduzir o acesso a plantas medicinais e a outros componentes dos sistemas 
de medicina tradicional, assim como comprometer as relações culturais e espirituais com a terra 
e os ecossistemas, que são fundamentais para a saúde e o bem-estar dos Povos Indígenas. As 
intervenções neste domínio devem ser orientadas por princípios de uma respeitosa partilha de 
conhecimentos com os Povos Indígenas, incluindo os que previstos no quadro emergente da OMS 
sobre biodiversidade, saúde e sistemas de conhecimentos tradicionais. 

 
34. Este domínio apela também aos Estados-Membros para que apoiem a participação e a liderança 

dos Povos Indígenas nas plataformas de elaboração de políticas e planos relativas aos 
determinantes ambientais. O objectivo é garantir que as suas perspectivas são tidas em conta nas 
decisões relativas a abordagens preventivas (uma vez que a gestão ambiental, a conservação da 
biodiversidade e a mitigação das alterações climáticas funcionam como medidas de prevenção 
primária para muitos riscos para a saúde), destacando os benefícios para a saúde e o bem-estar 
decorrentes dos sistemas de governação, gestão e conhecimento indígenas. 

 
35. Este domínio requer recursos e apoio adequados às funções desempenhadas pelos Povos 

Indígenas no âmbito da monitorização holística em matéria de saúde, ambiente e clima, bem 
como na geração de conhecimento nos seus territórios (em articulação com a Prioridade 5). Exige 
também medidas de resposta a emergências culturalmente adequadas em caso de materialização 
dos riscos climáticos, bem como a participação dos Povos Indígenas na sua concepção, definição 
e gestão. Estas medidas devem ser inclusivas e equitativas, reconhecendo a heterogeneidade 
existente entre os Povos Indígenas (ver parágrafos 12 e 13) e os diferentes factores contextuais. 
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Domínio de intervenção 4.2: Os Estados-Membros e outros intervenientes apoiam o papel dos sistemas 
alimentares dos Povos Indígenas na promoção da saúde e do bem-estar 
 

36. Este domínio abrange o apoio e a liderança dos Povos Indígenas em prol de regimes alimentares 
saudáveis, seguros e sustentáveis, que se baseiam nos sistemas alimentares tradicionais, nas 
preferências alimentares, na agro-ecologia e nas práticas de gestão territorial, bem como na 
soberania alimentar indígena. Este domínio reconhece que as perturbações nos sistemas 
alimentares tradicionais dos Povos Indígenas (aliadas às mudanças globais na produção alimentar 
e nos sistemas alimentares, à rápida urbanização e à evolução dos estilos de vida) conduziram a 
uma alteração nos padrões alimentares de alguns Povos Indígenas, tendo as mulheres indígenas 
sido especialmente afectadas de forma adversa43,44. Tal inclui um aumento do consumo de 
alimentos altamente processados, ricos em gorduras prejudiciais à saúde, açúcares livres e 
sal/sódio, a par de uma redução no consumo de frutas e legumes, cereais integrais, leguminosas 
e frutos secos. Os sistemas alimentares insustentáveis também têm contribuído para a 
degradação ambiental que afecta a saúde, incluindo a perda de biodiversidade e a deterioração 
de serviços ecossistémicos essenciais, como a polinização. Este domínio implica a expansão das 
“melhores opções” da OMS para uma alimentação saudável45, tais como a rotulagem na parte 
frontal das embalagens e a restrição da comercialização de alimentos pouco saudáveis. Implica 
também a concepção conjunta de intervenções intersectoriais destinadas a aproveitar o 
contributo dos sistemas alimentares tradicionais para uma alimentação saudável dos Povos 
Indígenas e para a saúde dos ecossistemas. Tal passa por inovações no papel do sector da saúde 
na promoção deste desígnio, nomeadamente através da participação e liderança dos Povos 
Indígenas nos processos de compras públicas de alimentos, de subsídios ou da prescrição social 
de alimentos saudáveis para os Povos Indígenas, bem como de soluções baseadas na natureza 
para melhorar a biodiversidade e a nutrição. 

Domínio de intervenção 4.3: Os Estados-Membros trabalham de forma intersectorial e com outros 
intervenientes para endereçar os determinantes sociais, incluindo os determinantes comerciais, da saúde dos 
Povos Indígenas 

36. O Relatório Mundial da OMS de 2025 sobre os Determinantes Sociais da Saúde reconheceu a 
identidade indígena como um determinante da saúde e da equidade na saúde (moldada pela 
discriminação e pelas injustiças históricas, bem como por factores de protecção)46. O sector da 
saúde pode fornecer dados factuais, defender e estabelecer parcerias para a adopção de medidas 
ao nível de toda a administração pública sobre os determinantes sociais que afectam a saúde dos 
Povos Indígenas, no âmbito de uma abordagem holística e intersectorial. Para reforçar os factores 
de protecção do bem-estar indígena, as medidas podem incluir, entre outras, a salvaguarda dos 
direitos territoriais indígenas, a promoção das línguas indígenas e o apoio a programas culturais 
e comunitários intergeracionais que contribuam para a saúde47,48. Embora variem consoante o 
contexto, os determinantes sociais adversos que afectam a saúde dos Povos Indígenas podem 
incluir taxas desproporcionalmente mais elevadas de pobreza multidimensional e privação, 
associadas a legados históricos de colonialismo, violência, discriminação e racismo, danos 
culturais e assimilação forçada, expropriação de terras/deslocação forçada das terras tradicionais 
e trauma intergeracional49,50. Para fazer face aos determinantes adversos, as medidas tomadas 
pelas autoridades podem incluir: políticas e programas antidiscriminação; a melhoria do acesso a 
bases de protecção social integradas, actividades de redução da pobreza e de geração de 
rendimentos; e programas de desenvolvimento na primeira infância culturalmente adequados e 
liderados pelos próprios indígenas nas comunidades indígenas. Este último inclui o apoio a 
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cuidados culturalmente seguros e conduzidos por indígenas, à aprendizagem precoce e a serviços 
comunitários, como alicerces para a saúde ao longo da vida. É necessário prestar especial atenção 
para garantir o acesso equitativo a prestações de protecção social adequadas, incluindo licença 
por doença, licença de maternidade e cobertura de invalidez, aos Povos Indígenas que trabalham 
tanto no sector informal como no formal. 

 
37. Os determinantes comerciais da saúde são definidos como as actividades (e produtos) do sector 

privado que afectam a saúde das pessoas, directa ou indirectamente, de forma positiva ou 
negativa. Alguns determinantes comerciais têm implicações para a saúde ambiental (por 
exemplo, as indústrias extractivas, com quase metade das reservas minerais mundiais localizada 
em terras tradicionais indígenas ou nas suas proximidades51). Outros factores, como os alimentos 
ultraprocessados, o álcool e o tabaco, são factores de risco importantes para as doenças não 
transmissíveis entre os Povos Indígenas. Fora do controlo directo do governo, outros 
determinantes comerciais, tais como o narcotráfico, a caça furtiva de animais selvagens e a 
desflorestação ilegal, expõem os Povos Indígenas à violência, ao sofrimento psicológico e a danos 
físicos. Este domínio sublinha a necessidade de avaliações adequadas do impacto na saúde; de 
regulamentação e aplicação da mesma em matéria de saúde em todas as fases da produção, 
abastecimento, prestação de serviços, cálculo de custos e comercialização; de informação 
adequada e culturalmente apropriada sobre saúde; de um reforço do controlo por parte do 
governo das actividades ilegais que afectam a saúde e a segurança dos Povos Indígenas; e do 
respeito pelos direitos dos Povos Indígenas em matéria de saúde por parte dos intervenientes do 
sector privado a nível local, nacional e transnacional. 

 
Domínio de intervenção 4.4: Os Estados-Membros e outros intervenientes reforçam as abordagens 
culturalmente adequadas para melhorar a saúde das mulheres e raparigas indígenas 

38. Em consonância com o princípio subjacente deste Plano ser sensível às questões de género, este 
domínio exorta os Estados-Membros e outros intervenientes a promoverem medidas concretas 
no que diz respeito às necessidades e circunstâncias relacionadas com a saúde das mulheres e 
raparigas indígenas. Embora as mulheres indígenas possam desempenhar papéis importantes 
como prestadoras de cuidados de saúde tradicionais e de outros tipos, é necessário reforçar os 
sistemas de saúde de forma culturalmente segura, a fim de reconhecer esses papéis e garantir a 
igualdade de género nos sistemas nacionais de saúde. Devido ao efeito cumulativo da 
desigualdade de género sobre outros obstáculos à saúde, as mulheres e as raparigas indígenas 
podem também enfrentar um nível desproporcional de exposição e vulnerabilidade a factores de 
risco para a saúde, bem como de um acesso mais limitado a serviços e produtos de saúde de 
qualidade. Este domínio está relacionado com os programas de saúde destinados aos Povos 
Indígenas, abrangendo todos os problemas de saúde. 

 
39. O projecto de Plano dedica especial atenção à saúde e aos direitos sexuais e reprodutivos, bem 

como à prevenção da violência de género. Historicamente, as raparigas e mulheres indígenas têm 
sido vítimas, de forma desproporcional, de esterilização coerciva52. Este domínio exige a criação 
de quadros que garantam os direitos reprodutivos das mulheres indígenas; devem ser 
asseguradas informações culturalmente adequadas, directrizes e reforço de capacidades no que 
diz respeito à exigência de consentimento pleno, livre e informado por parte dos prestadores de 
cuidados de saúde. Este domínio exige igualmente a promoção de estratégias que apoiem a tomada 
de decisões pelas mulheres no que diz respeito a partos culturalmente seguros53. A promoção do 
acesso equitativo das raparigas indígenas ao ensino superior, a uma educação sexual abrangente 
e culturalmente adequada, bem como a existência e aplicação de leis contra o casamento infantil, 
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constituem instrumentos importantes para prevenir o casamento infantil e a gravidez na 
adolescência entre as raparigas indígenas. Em alguns países, a taxa de natalidade entre 
adolescentes indígenas é quase cinco vezes superior à da população em geral54. Em alguns 
contextos, as mulheres e as raparigas indígenas podem enfrentar uma violência generalizada e 
sistémica, motivada por desigualdades de género, legados coloniais e racismo. Tal manifesta-se 
na violência cometida por parceiros íntimos, no tráfico de pessoas, nas práticas nocivas e no 
trauma intergeracional55. São essenciais respostas do sector da saúde culturalmente adequadas, 
assim como sistemas de dados melhorados, protecções legais reforçadas e um acesso à justiça 
culturalmente seguro. 

 
Domínio de intervenção 4.5: Os Estados-Membros e outros intervenientes reconhecem e salvaguardam os 
direitos dos Povos Indígenas em matéria de saúde no contexto do “isolamento e do contacto inicial”, 
incluindo o direito ao isolamento 
 

40. Os Povos Indígenas em isolamento e em fase de contacto inicial não mantêm contacto regular 
com as populações maioritárias e tendem a evitar todas as formas de contacto com indivíduos 
fora do seu grupo56. Em conformidade com o artigo 3.º da UNDRIP sobre a autodeterminação, 
têm o direito de não serem contactados57,58. Muitas vezes, carecem de identidade jurídica e não 
aparecem nas estatísticas nacionais. O isolamento pode ser voluntário ou forçado, sendo que este 
último se deve à existência de riscos de exploração, violência e/ou doenças contagiosas (tendo 
em conta os riscos para a saúde devido à sua baixa imunidade a doenças comuns, como a gripe). 
As autoridades desempenham um papel fundamental na elaboração, promoção e aplicação de 
políticas e leis destinadas a proteger a saúde destes Povos Indígenas. Este domínio apoia as 
medidas críticas e intersectoriais de saúde pública que visam o seu reconhecimento, a salvaguarda 
dos seus territórios (através do envolvimento com organizações de protecção e comunidades 
vizinhas) e a minimização da contaminação ambiental, da perda de biodiversidade e da 
degradação dos ecossistemas, uma vez que os Povos Indígenas em isolamento e em contacto 
inicial dependem destes recursos para a segurança alimentar, os medicamentos e as práticas de 
saúde tradicionais, bem como para o acesso à água potável. Este domínio promove igualmente a 
elaboração de planos de contingência em matéria de saúde para estes Povos Indígenas e o 
investimento em equipas de resposta rápida com formação adequada. 

 

Prioridade 5: Geração de dados factuais, soberania dos dados indígenas e 

responsabilização conjunta pela saúde dos Povos Indígenas 

Domínio de intervenção 5.1: Os Estados-Membros e outros intervenientes, incluindo o meio académico, 
promovem a liderança dos Povos Indígenas e o desenvolvimento conjunto de investigações em saúde 
 

41. Este domínio apoia a investigação em saúde liderada por indígenas, bem como a co-produção e a 
participação dos Povos Indígenas em investigação em saúde liderada por terceiros, baseada nos 
princípios do Consentimento Prévio, Livre e Informado, “nada sobre nós sem nós” e “não causar 
danos”. Tal implica que as autoridades nacionais de saúde e os seus parceiros, incluindo o meio 
académico e os institutos de investigação, apoiem e dotem de recursos adequados a investigação 
liderada por indígenas ou co-produzida com eles, que reconheça as contribuições académicas dos 
sistemas de conhecimento indígenas, incluindo as suas diversas ontologias, epistemologias e 
metodologias59, bem como as suas visões do mundo. Tal permitirá que a produção de dados 



2.ª versão do Plano de Acção 
Mundial, 7 de Março de 2026 

18 

 

 

factuais apoie de forma mais eficaz a prestação de serviços de saúde culturalmente adequados e 
a intervenção sobre os determinantes da saúde, possibilitando a protecção, o reforço e a 
promoção da saúde indígena. Este domínio reconhece igualmente a importância da investigação 
realizada pelos Povos Indígenas, incluindo as mulheres indígenas, no que diz respeito às 
prioridades 1 a 4 do Plano. 

 
Domínio de intervenção 5.2: Os Estados-Membros e outros intervenientes intensificam os esforços no 
sentido de garantir a soberania dos Povos Indígenas em matéria de dados e a coordenação com os Povos 
Indígenas, com vista à inclusão, nas fontes de dados nacionais relevantes, de indicadores que reflictam a 
sua conceptualização de saúde e bem-estar 
 

42. Este domínio aborda a importância dos dados relativos aos Povos Indígenas se encontrarem sob 
o controlo dos mesmos, através de quadros de governação ética de dados e de abordagens de 
investigação adequadas60,61,62. Apela aos Estados-Membros para que apoiem a aplicação dos 
princípios da soberania dos dados indígenas, a fim de, por um lado, garantir a propriedade, o 
controlo, o acesso e a posse dos dados de saúde por parte das populações indígenas e, por outro, 
prevenir práticas de investigação prejudiciais. Embora se reconheça que as abordagens de 
governação de dados indígenas possam variar consoante o contexto, de acordo com os quadros 
jurídicos e constitucionais nacionais, as questões fundamentais incluem: realizar uma avaliação 
ética a partir de perspectivas indígenas; assegurar que os  Povos Indígenas podem aceder e 
beneficiam colectivamente dos dados; garantir que a investigação está em consonância com as 
prioridades dos Povos Indígenas; assegurar a existência de processos de consentimento 
adequados para a utilização e reutilização dos dados; e levar a cabo avaliações de risco a partir de 
perspectivas indígenas. Com o Consentimento Livre, Prévio e Informado e a co-produção indígena, 
este domínio implica também a incorporação de indicadores de bem-estar definidos pelos 
indígenas. 

 

Domínio de intervenção 5.3: Os Estados-Membros e outros intervenientes alargam a recolha de dados 
desagregados e a monitorização das desigualdades na saúde, a fim de melhorar a compreensão e a 
acção em prol da saúde dos Povos Indígenas 
 

43. Em muitos contextos, as medidas destinadas a melhorar a saúde dos Povos Indígenas são 
prejudicadas pela fragilidade dos sistemas de informação sanitária. Os dados de rotina das 
unidades de saúde podem ser menos fiáveis nas zonas rurais e remotas e noutros locais onde 
residem os Povos Indígenas. Tal diz respeito à recolha, comunicação e análise dos dados, 
nomeadamente por sexo, idade e diferentes características socioespaciais. Os inquéritos 
populacionais podem não permitir a desagregação dos indicadores relacionados com a saúde e 
os determinantes da saúde por origem indígena e/ou por zonas geográficas/unidades de um país 
com maior densidade de Povos Indígenas. O registo civil, como o registo de nascimento, também 
pode ser menor entre os Povos Indígenas, com as subsequentes implicações para o acesso aos 
serviços de saúde e sociais ao longo da vida. 

 
44. Conforme adequado ao contexto nacional, este domínio de intervenção insta os Estados-

Membros e outros intervenientes a reforçarem os sistemas de informação sobre saúde, em todas 
as fontes, tendo em vista a produção de dados sobre a saúde indígena numa perspectiva de 
género e interseccional, assegurando, ao mesmo tempo, a existência de normas e medidas legais 
e operacionais necessárias para garantir a protecção de dados (incluindo a remoção de todas as 
informações de identificação pessoal) e a prevenção de utilizações indevidas, a par do respeito pela 
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soberania dos Povos Indígenas em matéria de dados (ver domínio de intervenção 5.2). Este 
domínio promove igualmente ferramentas de capacitação e formação em matéria de 
monitorização das desigualdades na saúde, a par de recursos que apoiam a análise multivariada, 
interseccional e de género, com vista a compreender a situação das mulheres e raparigas 
indígenas. 

Domínio de intervenção 5.4: Os Estados-Membros, o sistema multilateral e outros intervenientes criam e/ou 
reforçam plataformas de responsabilidade conjunta pela saúde dos Povos Indígenas 

45. Este domínio aborda a responsabilidade conjunta pela saúde dos Povos Indígenas, a nível local, 
subnacional, nacional, regional e mundial. Por exemplo: 

 

• A nível local, implica a criação de plataformas e modalidades culturalmente seguras e 
baseadas na perspectiva indígena para a responsabilização conjunta dos responsáveis e dos 
titulares de direitos, bem como de mecanismos de reclamação e processos de reparação. São 
necessários mecanismos de responsabilização efectivos, em vez de se depender 
exclusivamente de iniciativas de formação ou sensibilização. 

• A nível nacional e subnacional, este domínio abrange leis e políticas relevantes que protegem 
os direitos dos Povos Indígenas em matéria de saúde (de forma específica ou como objectivos 
específicos no âmbito de leis e políticas mais amplas), apoiadas por estruturas de 
monitorização, avaliação e aprendizagem e implementadas de acordo com ciclos de 
planeamento. Em articulação com a Prioridade 1, tal implica igualmente a liderança e a 
participação dos Povos Indígenas, bem como a priorização da saúde dos mesmos através de 
mecanismos que possam assentar num enquadramento jurídico, tais como órgãos ou 
parlamentos dos Povos Indígenas e conselhos do sector da saúde, comissões de saúde, 
comissões distritais, conselhos consultivos, grupos de coordenação (por exemplo, comissões 
de coordenação do sector da saúde) e comissões de avaliação. 

 

• A nível regional e mundial, este domínio implica a integração de uma abordagem centrada na 
saúde dos Povos Indígenas nos acordos e salvaguardas que sustentam a ajuda ao 
desenvolvimento internacional e a assistência ao desenvolvimento no sector da saúde, no 
âmbito de uma abordagem transversal mais ampla centrada nos direitos humanos, na 
equidade e na igualdade de género. Tal implica integrar a saúde dos Povos Indígenas nos 
acordos, estratégias, planos, parcerias e outras iniciativas promovidas pelo sistema 
multilateral, conforme apropriado, em conjunto com o domínio de intervenção 1.3, relativo 
ao reforço do papel dos Povos Indígenas na arquitectura global da saúde. 

 

Apoio do Secretariado da OMS 

 
46. O Plano será apoiado através da sua integração estratégica no Programa Geral de Trabalho 

relevante em vigor na altura, com ênfase no apoio aos países, na liderança e coordenação, na 
governação e responsabilização, bem como no desenvolvimento de produtos normativos e de 
oportunidades de reforço de capacidades. 

• Apoio técnico aos países. Em função dos recursos disponíveis, será prestado apoio técnico da 
OMS, a pedido dos Estados-Membros e em conformidade com a Resolução 76.16 da 
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Assembleia Mundial da Saúde, de acordo com as prioridades e os domínios de intervenção do 
projecto de Plano. A OMS colaborará com os Estados-Membros e os Povos Indígenas para 
identificar um conjunto básico de domínios de indicadores, a adaptar e aplicar a nível 
nacional, com vista a apoiar a monitorização dos progressos realizados no âmbito deste Plano. 

 

• Liderança e coordenação. Aproveitando o seu papel congregador e coordenador, tal implica 
que a OMS facilite a partilha de aprendizagens entre os diferentes países, envolvendo as 
entidades dos Estados-Membros responsáveis pela saúde dos Povos Indígenas. Tal passa 
igualmente por reforçar a colaboração do Secretariado com os Povos Indígenas, 
nomeadamente através da optimização da utilização das plataformas da OMS para a 
participação da sociedade civil, conforme adequado e em conformidade com os respectivos 
mandatos, a fim de promover um diálogo inclusivo sobre a saúde dos Povos Indígenas. Em 
todos os seus programas e níveis, a OMS também reforçará a coordenação transversal e o 
envolvimento com as agências relevantes da ONU e do sistema multilateral, os mecanismos 
de direitos humanos, a sociedade civil, o meio académico (incluindo através dos Centros 
Colaboradores da OMS) e outras partes interessadas, tendo em vista a promoção da saúde 
dos Povos Indígenas. 

 

• Governação e responsabilização. Durante o período de 2027 a 2040, a OMS apoiará a 
apresentação de relatórios à Assembleia Mundial da Saúde sobre os progressos na 
implementação, de acordo com os prazos a definir pela Assembleia Mundial da Saúde. Será 
criado um mecanismo interno de coordenação transversal da OMS, com pontos focais 
designados nos escritórios de país, nos escritórios regionais e na sede, com o objectivo de 
apoiar a implementação e a apresentação de relatórios. 

 

• Desenvolvimento de produtos normativos e reforço de capacidades. Consoante a 
disponibilidade de recursos, tal implica apoiar a integração de uma abordagem centrada na 
saúde dos Povos Indígenas no trabalho da OMS em todos os três níveis, aproveitando a 
implementação do Plano de Acção de todo o Sistema das Nações Unidas sobre os Direitos dos 
Povos Indígenas63, em consonância com as prioridades e domínios de intervenção do presente 
Plano, e no âmbito de uma abordagem mais ampla para integrar no trabalho da OMS uma 
perspectiva centrada nos direitos humanos, na equidade na saúde e na igualdade de género. 
Caso haja recursos disponíveis, tal poderá também incluir orientações, ferramentas e 
materiais de formação destinados a reforçar práticas culturalmente seguras nos sistemas de 
saúde e a promover acções intersectoriais sobre os determinantes da saúde, desenvolvidas 
em colaboração com os Povos Indígenas e tomando as medidas adequadas para integrar as 
perspectivas indígenas na elaboração de políticas, nas práticas e na investigação relacionadas 
com a saúde. 

 

Correlações com o sistema mais alargado da ONU 

 
47. No espírito da iniciativa “Uma ONU” e com vista a maximizar a coerência, optimizar os recursos e 

evitar a duplicação de esforços, a OMS - na qualidade de agência líder e coordenadora em matéria 
de saúde no sistema das Nações Unidas - intensificará os esforços de coordenação com outras 
agências da ONU no que diz respeito à saúde dos Povos Indígenas. Tal está também em 
consonância com os apelos dos Povos Indígenas no sentido de se ultrapassar os esforços 
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fragmentados e avançar para uma acção coesa sobre os determinantes da saúde indígena que 
vão para além das delimitações sectoriais64. 

48. Além disso, a OMS dará continuidade e/ou ampliará a coordenação em matéria de saúde dos 
Povos Indígenas com outros intervenientes do sistema multilateral, incluindo as agências da 
parceria H6, os bancos regionais de desenvolvimento, as organizações intergovernamentais, os 
doadores bilaterais e as fundações filantrópicas, entre outros, com vista a uma acção coerente em 
prol da saúde dos Povos Indígenas. 
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